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Lei Municipal nº 2.739/2025, de 23 de outubro de 2025.
“Institui o Programa Municipal ‘Trabalho Seguro no Campo’, destinado à prevenção de acidentes com tratores e máquinas agrícolas, e dá outras providências.”
 Nadir Valdameri, Prefeito Municipal em exercício de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Anta Gorda, o Programa Municipal “Trabalho Seguro no Campo”, com o objetivo de promover a conscientização, a capacitação e a prevenção de acidentes com tratores e demais máquinas e implementos agrícolas.
Art. 2º O Programa referido no art. 1º terá como diretrizes:
I – a realização de campanhas educativas de conscientização voltadas a agricultores, trabalhadores rurais, estudantes e comunidade em geral;
II – o incentivo à realização de cursos e treinamentos em operação segura, manutenção preventiva e uso correto de equipamentos de proteção;
III – a promoção de mutirões de inspeção técnica voluntária em tratores e máquinas, em parceria com entidades competentes;
IV – a implantação de sinalização educativa em estradas e vias rurais do Município, quando cabível;
V – o estímulo à celebração de convênios e parcerias com órgãos públicos, entidades do sistema “S”, sindicatos e cooperativas rurais para execução de ações conjuntas;
VI – a valorização de práticas que reduzam riscos de acidentes, tais como adaptação de estruturas de proteção em tratores (ROPS) e uso de cintos de segurança.
Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, definindo os órgãos responsáveis e as formas de execução das ações previstas.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, observada a legislação vigente.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda/RS, aos 24 dias do mês de outubro de 2025.


NADIR VALDAMERI
Prefeito Municipal em exercício
Registre-se e publique-se
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